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LEI N° 1.176 / 2019 

“Dá denominação a logradouro 

público que menciona”. 

A Câmara Municipal de Bocaina de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei 

Art. 1° - Fica denominado “Rua São Pedro”, o logradouro público que tem inicio na Rua 

Sebastião Vivino Maciel e adentra no Bairro Grão Mogol. 

Art. 2º - Fica denominado “Rua São José”, o logradouro público que tem inicio na recém 

nomeada Rua São Pedro. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Bocaina de Minas, 1 embro de 2019 

Wanderson Ábraão Benfica 

Prefeito Municipal 
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